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liVRO N..s. 

DECRETO N9 5628/86 

FLS. N!.. 

IUI!LICADO ( ") NO JO~N.-. 
80U: IlM DO r\IIUNIC.IPIO 

N.• S'oí ae ~S t.!2l.J e6 

de 17 de julho de 1986 

Dispõe sobre a abertura de crédi

to adicional no valor de Cz$ . . . . . 

32 . 000,00. 

O Prefeito Municipa l de São José dos Campos , 

no uso das atribuições que lhe conferem o item I do artigo 49, da Lei ' 

n9 3054 de 04 de dezembro de 1985, e artigo 39, item V do Decreto- Lei Co 

plementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969 , 

D E C R E T A, 

Artigo 19 - Fica abe rto na Secret aria da Fa

zenda um crêdito adicional no valor de Cz$ 32.000 , 00 (trinta e dois mil ' 

cruzados), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigen

te : 

2 . 00 

2.00 - 03 070202.04 

2 . 00 - 4110 

SECRETARIA DE GOVERNO 

Gabinete do Secretário 

Manutenção dos Serviços 

Obras e Instalações 32 . 000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante

r i or correrá por conta da a nu l ação parcial na mesma i mpo rtân c i a na 

te dotação do orçamento vigente: 

8 . 1 0 

8 . 14 

8 . 14 - 169 1 5751 . 11 

8. 1 4 - 4110 

data de sua publicação 

17 de julho de 1986. 

SECRETARIA DE OBRAS,SERVIÇOS 

MEIO AMBIENTE 

Departa mento de Engenharia e Sis t ema Vi 

Divisão de Transporte e Sistema Viário 

Paviment ação Comunitária Domiciliar 

Obras e Instalações 32 . 000 , 00 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 
I 

revogadas as disposições em•contrário . 

Prefeitura Munic ipal de sãd José dos Campos , 

~rt'O[ 
~1·-- A t d s I 
~ e 10 ugus o e ouz a 

Prefeito Municipal 
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tdtado de São 'Paulo 

cont. decreto n9 5628/8'6 - fls - 02 

LIVRO N..2. FLS. N~ 

Prefeitura Municipa l de Sio Jos~ dos Campos, 

17 de julho de 1986. 

Jurídicos 

Secretãr ' 

Santos 

Fazenda 

Registrado e publi a do no Setor de Formaliza 

ção de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos dezessete dias do mes 

de ju l ho do ano de mil novecentos e ~q 

Fortunato Junior 

Formalização de Atos 

SJ/SFA/jraa 


